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ATA N"010/2021

Ata da Sessão Extraordinária do dia 18 de março de 2021, aos dezoito dias do mês de março, às
vinte horas, no prédio da Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, deu-se a Sessão
Extraordinária, tendo na presidência o vereador Fábio Aparecido Brandeli, como primeiro
secretário o vereador António Rodrigo Ruiz e como segundo secretário a vereador José António
Rossetti, estiveram presentes todos os Srs. Vereadores. Iniciada a Sessão o Sr. Presidente
solicitou ao primeiro secretário para fazer a leitura do Projeto de Lei n°06/2021, que dispõe sobre
a criação do Conselho Municipal e de Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-
Conselho do FUNDEB, e dá providências correlatas, após ser lido foi colocado em discussão e
votado, sendo aprovado por unanimidade de votos no plenário em primeira discussão. Seguindo
o Sr. Presidente solicitou ao primeiro secretário para fazer a leitura do Projeto de Lei n °07/2021,
que dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Educação - FME e dá outras providências,
após ser lido foi colocado em discussão, fazendo uso da palavra o vereador António Rodrigo
Ruiz; pediu outra Sessão logo após esta para que os projetos possam ser apreciados novamente.
Ninguém mais querendo fazer uso da palavra, o Sr. Presidente colocou o referido projeto de Lei
em votação, sendo aprovado por unanimidade de votos no plenário em primeira discussão.
Seguindo o Sr. Presidente colocou em discussão e em seguida em votação o requerimento verbal
do vereador António Rodrigo Ruiz, sendo aprovado por unanimidade de votos no plenário. Não
tendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a proteção Divina e a presença de todos, fez
os comunicado^ finais, determinando o encerramento da Sessão, da qual foi lavrada a Ata devida
nos termos regjmeatais.

Fábio Aparecido Brandeli - Presidente

José António R 2° Secretário
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